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377ª/08ª Reunião da Câmara de Fiscalização 
ATA DA 377ª/08ª - OITAVA REUNIÃO DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, 
REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2022, EM FORTALEZA–CE. 

1 Às nove horas e quarenta e dois minutos do dia onze do mês de novembro do ano de 
2 dois mil e vinte e dois, pelo sistema eletrônico de reuniões em nuvem Zoom, ocorreu a 
3 oitava Reunião de Câmara de Fiscalização, cujos trabalhos foram coordenados pelo 
4 Vice Presidente de Fiscalização José Elielder Clares de Sousa, CRCCE nº-022995/O. 
5 Estiveram presentes os Conselheiros: Marcos Aurélio Tavares, CRCCE-010262/O; 
6 Francisco Ronney Araujo Zuza, CRCCE-CE-027211/O, Emanuel Messias Alves de Lima, 
7 CRCCE-011810/O, Luiz Rodrigo Ferreira Gomes do Nascimento, CRCCE-016079/O e 
8 Valtenir Vitor Nascimento, CRCCE-005236/O, bem como a Coordenadora da 
9 Fiscalização, Elen Klezevski Pimentel. Ausência justificada da conselheira Solania 

10 Pessoa Veras, CRCCE-023658/O, por estar participando como representante do 
11 CRCCE da Semana da Contabilidade na UVA, em Sobral. O Conselheiro José Elielder 
12 Clares de Sousa iniciou a ordem do dia cientificando a câmara sobre os PROCESSOS 
13 ARQUIVADOS POR REGULARIZAÇÃO, NO PRAZO CONCEDIDO PARA 
14 APRESENTAÇÃO DA DEFESA, POR MEIO DE DESPACHO DA VICE-PRESIDÊNCIA, 
15 NOS TERMOS DO ART. 44, INCISO I DA RES. CFC Nº 1.603/20. PROCESSO nº: 
16 2022/009318 - ESTER GLEISER FERREIRA DE CASTRO, CRCPJ-100950/K: Explorar 
17 atividades contábeis em empresa denominada ESTER GLEISER FERREIRA DE 
18 CASTRO - ME, CNAE 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, constituída sob 
19 a forma de Organização Contábil, sem registro cadastral no CRCCE. Art. 15, do D.Lei 
20 9.295/46, com art. 1° da Res.CFC 1.555/18. PROCESSO nº: 2022/009408: JOB 
21 CONSULTORIA E CONTABILIDADE EIRELI, CRCCE-002958/O: Manter em 
22 funcionamento a organização contábil JOB CONSULTORIA E CONTABILIDADE EIRELI, 
23 REGISTRO CE-002958/O, sem averbação da alteração contratual no CRCCE. Art. 15 do 
24 DL 9.295/46, c/c arts. 21, § 1º e com art. 6°, § 1º e art. 21 da Res. CFC 1.555/18. 
25 PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ ELIELDER CLARES DE 
26 SOUSA: Processo nº 2022/009315 - MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CRCPF- 
27 011361/K - Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem possuir a 
28 devida formação profissional (leigo), ao participar como sócio da organização contábil 
29 VAX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LIMITADA, CNAE 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE 
30 CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA. Parecer no sentido de 
31 arquivar o processo considerando que o processo administrativo de fiscalização destina- 
32 se a apuração e julgamento de responsabilidade em decorrência de infrações praticadas 
33 no exercício da atividade contábil e também por não haver provas materiais de que o 
34 autuado, advogado inscrito na OAB, esteja exercendo atividades contábeis. Decisão: 
35 aprovado por unanimidade. Processo nº 2022/009311 - VAX CONSULTORIA 
36 TRIBUTARIA S/S LIMITADA - CRCPJ-100731/K - Explorar atividades contábeis em 
37 empresa denominada VAX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LIMITADA, CNAE 69.20- 
38 6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, sem 
39 registro cadastral no CRCCE e falta de estruturação legal. Art.15 do DL 9.295/46 e com 
40 Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II CFC 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena de 
41 multa no valor de R$ 1006,00 (Um mil e seis reais), nos termos da alínea "b" do Art. 27 
42 do DL 9.295/46, combinado com o art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 
43 1.636/21, considerando que o responsável legal pela empresa autuada não se 
44 manifestou em nenhuma das oportunidades e a Organização Contábil permanece em 
45 situação irregular neste CRC. Decisão: aprovado por unanimidade. PROCESSOS 
46 RELATADOS PELO CONSELHEIRO MARCOS AURELIO TAVARES: Processo nº 
47 2022/009265 - M & L CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. - CRCPJ-100677/K - 
48 Explorar atividades contábeis em empresa denominada M & L CONSULTORIA 
49 ASSOCIADOS LTDA., CNAE: 69..20-6-02 - ATIVIDADE DE CONSULTORIA E 
50 AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, constituída sob a forma de Organização 
51 Contábil, sem registro cadastral no CRCCE. Art. 15, do D.Lei 9.295/46, com art. 1° da 
52 Res.CFC 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 
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53 1.006,00 (um mil e seis reais), prevista no Alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, com art. 
54 56 e art. 57, da  Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, em razão da não 
55 regularização da infração, visto que a Organização Contábil M & L CONSULTORIA 
56 ASSOCIADOS LTDA., permanece em situação irregular. Decisão: aprovado por 
57 unanimidade. Processo nº: 2022/009376 - RAQUEL VIDAL VASCONCELOS SURIMA 
58 - CRCPJ-100981/K - Explorar atividades contábeis em empresa constituída sob a forma 
59 de Organização Contábil, sem registro cadastral no CRCCE. Art. 15, do D.Lei 9.295/46, 
60 com art. 1° da Res.CFC 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no 
61 valor de R$ 1.006,00 (um mil e seis reais), prevista no alínea "b" do Art. 27 do DL 
62 9.295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, em 
63 razão da não regularização da infração, visto que a Organização Contábil RAQUEL 
64 VIDAL VASCONCELOS SURIMA, permanece em situação irregular. Decisão: aprovado 
65 por unanimidade. PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO VALTENIR 
66 VITOR NASCIMENTO: Processo nº 2022/009243 - JONH LENO DA SILVA LIMA - 
67 CRCPF-010866/K - Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem 
68 possuir a devida formação profissional (leigo), na condição de Empresário Individual da 
69 organização contábil JONH LENO DA SILVA LIMA 02440227390 - ME, CNAE 69.20-6- 
70 01 - ATIVIDADE DE CONTABILIDADE, Art. 20 do DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC. 
71 Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 2.515,00 (Dois Mil 
72 Quinhentos e Quinze Reais), prevista na alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, com art. 
73 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021. Alinea “B” do artigo 27 do 
74 DL 9297, considerando que não foi adotada qualquer providência para sanar a infração, 
75 há de se concluir pelo exercício ilegal da profissão. Decisão: aprovado por unanimidade. 
76 Processo nº 2022/009242 - JONH LENO DA SILVA LIMA 02440227390 - CRCPJ- 
77 099997/K - Explorar atividades contábeis sem registro cadastral no CRCCE e falta de 
78 estruturação legal, CNAE 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. Art. 15 do 
79 DL 9.295/46, e com Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II CFC 1.555/18. Parecer no sentido de 
80 aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.521,00 (Três Mil,Quinhentos e Vinte e Hum 
81 Reais) prevista na alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. 
82 CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, tendo em vista que a Organização Contábil 
83 permanece em situação irregular, no CRCCE. Decisão: aprovado por unanimidade. 
84 PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO FRANCISCO RONNEY ARAUJO 
85 ZUZA. Processo nº 2022/009271 - FELIPE PINHEIRO DA CUNHA - CRCPF-011117/K 
86 - Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem possuir a devida 
87 formação profissional (leigo), ao participar como sócio da organização contábil FELIPE 
88 PINHEIRO DA CUNHA. Art. 20 do DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC. Parecer no 
89 sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 2.515,00 (Dois mil quinhentos e 
90 quinze reais) prevista no art. 27 “b” do Dec. – Lei nº 9.295/46, com art. 56 e art 57, da 
91 Res. CFC n º 1.603/20 e com Res. CFC nº 1.636/21, considerando que não foi adotada 
92 qualquer providência para sanar a infração, há de se concluir pelo exercício ilegal da 
93 profissão. Decisão: aprovado por unanimidade. Processo nº 2022/009270 - FELIPE 
94 PINHEIRO DA CUNHA. – PJ-100861/K - Explorar atividades contábeis em empresa 
95 denominada FELIPE PINHEIRO DA CUNHA, sem registro cadastral no CRCCE e falta 
96 de estruturação legal, Art. 15 do DL 9.295/46, e com Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II CFC 
97 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.521,00 (três 
98 mil e quinhentos e vinte e um reais), pena esta aplicada com base alínea "b" do Art. 27 
99 do DL 9.295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, 

100 em razão da não regularização da infração, visto que a Organização Contábil 
101 permanece em situação irregular. Decisão: aprovado por unanimidade. situação 
102 irregular. Decisão: aprovado por unanimidade. PROCESSOS RELATADOS PELO 
103 CONSELHEIRO LUIZ RODRIGO FERREIRA GOMES DO NASCIMENTO. Processo nº 
104 2022/009267 - ANGELO RONCALLI CAVALCANTE DE SOUSA - CRCPF-010801/K - 
105 Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem possuir a devida 
106 formação profissional (leigo), na condição de titular da Empresa Individual de 
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107 Responsabilidade Limitada denominada ANGELO RONCALLI CAVALCANTE DE 
108 SOUSA - EIRELI, CNAE - 69.20-6-02- ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA 
109 CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA. Art. 20 do DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC. Parecer no 
110 sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 2.515,00 (dois mil e quinhentos e 
111 quinze reais), previstas no art. 27 "b" do DL 9.295/46. c/c art. 56 e 57, da Res. CFC 
112 1.603/2020 e com a Res. CFC 1.636/2021, considerando que não foi adotada qualquer 
113 providência para sanar a infração, há de se concluir pelo exercício ilegal da profissão. 
114 Decisão: aprovado por unanimidade. Processo nº 2022/009266 - ANGELO RONCALLI 
115 CAVALCANTE DE SOUSA EIRELI - CRCPJ-100726/K - Explorar atividades contábeis 
116 em empresa denominada ANGELO RONCALLI CAVALCANTE DE SOUSA - EIRELI, 
117 CNAE - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, 
118 sem registro cadastral no CRCCE e falta de estruturação legal. Art. 15 do DL 9.295/46, 
119 e com Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II CFC 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena 
120 de multa no valor de R$ 3.521,00 (Três mil quinhentos e vinte e um reais) prevista no art. 
121 27, “b” do Dec. – Lei nº 9.295/46, com art. 56 e art 57, da Res. CFC n º 1.603/20 e com 
122 Res. CFC nº 1.636/21, em razão da não regularização da infração, visto que a 
123 Organização Contábil permanece em situação irregular. Decisão: aprovado por 
124 unanimidade. Processo nº 2022/009276 - AJF CONTECH SERVICOS 
125 ADMINISTRATIVOS PARA EMPRESAS LTDA. - CRCPJ-100640/K - Explorar 
126 atividades contábeis em empresa denominada AJF CONTECH SERVIÇOS 
127 ADMINISTRATIVOS PARA EMPRESAS LTDA., CNAE: 69.20-6-01 - ATIVIDADE DE 
128 CONTABILIDADE, sem registro cadastral no CRCCE e falta de estruturação legal, Art. 
129 15 do DL 9.295/46, e com Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II CFC 1.555/18. Parecer no 
130 sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.521,00 (três mil e quinhentos e vinte 
131 e um reais), prevista no art. 27 "b" do DL 9.295/46. c/c art. 56 e 57, da Res. CFC 
132 1.603/2020 e com a Res. CFC 1.636/2021, em razão da não regularização da infração, 
133 visto que a Organização Contábil permanece em situação irregular. Decisão: aprovado 
134 por unanimidade. Processo nº 2022/009277 - LUIS ANDRE OLIVEIRA DO CARMO - 
135 CRCPF-010855/K - Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem 
136 possuir a devida formação profissional (leigo), na condição de sociedade empresária 
137 limitada da Organização contábil, AJF CONTECH SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
138 PARA EMPRESAS LTDA., CNAE: 69.20-06-01- ATIVIDADE DE CONTABILIDADE. Art. 
139 20 do DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC. Parecer no sentido de aplicar a pena de 
140 multa no valor de R$ 2.515,00 (dois mil e quinhentos e quinze reais), previstas no art. 27 
141 "b" do DL 9.295/46. c/c art. 56 e 57, da Res. CFC 1.603/2020 e com a Res. CFC 
142 1.636/2021, considerando que não foi adotada qualquer providência para sanar a 
143 infração, há de se concluir pelo exercício ilegal da profissão. Decisão: aprovado por 
144 unanimidade. PROCESSOS DISTRIBUÍDOS , JULGADOS PELA CONSELHEIRA 
145 SOLANIA PESSOA VERAS E RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ ELIELDER 
146 CLARES DE SOUSA. Processo nº 2022/009224 - KELTON SOUSA DA SILVA - 
147 CRCPF-010990/K - Exercer atividades privativas de profissional da Contabilidade, sem 
148 possuir a devida formação profissional (leigo), ao participar como sócio da organização 
149 contábil K S da Silva. Art. 20 do DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC. Parecer no sentido 
150 de aplicar a pena de multa no valor de R$ 2.515,00 (Dois mil quinhentos e quinze reais) , 
151 conforme alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 
152 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, considerando que não foi adotada qualquer 
153 providência para sanar a infração, há de se concluir pelo exercício ilegal da profissão. 
154 Decisão: aprovado por unanimidade. Processo nº 2022/009225 - K S DA SILVA - 
155 CRCPJ-100875/K - Explorar atividades contábeis sem registro cadastral no CRCCE e 
156 falta de estruturação legal. Art. 15 do DL 9.295/46, e com Arts. 1° e Art. 3º, incisos I e II 
157 CFC 1.555/18. Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.521,00 
158 (Tres mil e quinhentos e vinte hum reais), conforme alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, 
159 com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, em razão da não 
160 regularização da infração, visto que a empresa K S DA SILVA permanece em situação 
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161 irregular. Decisão: aprovado por unanimidade. PROCESSOS RELATADOS PELO 
162 CONSELHEIRO EMANUEL MESSIAS ALVES DE LIMA. Processo n º 2022/009273 - 
163 JOAO DO NASCIMENTO LIMA - CRCPF-010807/K - Exercer atividades privativas de 
164 profissional da Contabilidade, sem possuir a devida formação profissional (leigo), ao 
165 participar como sócio na condição Empresa Individual de Responsabilidade Limitada da 
166 organização contábil PRO MUNICIPIO SERVIÇOS EIRELI. Art. 20 do DL 9.295/46, c/c 
167 Súmula 13 do CFC. Parecer no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 
168 2.515,00 (dois mil e quinhentos e quinze reais), pena esta aplicada com base alínea "b" 
169 do Art. 27 do DL 9.295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 
170 1.636/2021, considerando que não foi adotada qualquer providência para sanar a 
171 infração, há de se concluir pelo exercício ilegal da profissão. Decisão: aprovado por 
172 unanimidade. Processo nº 2022/009272 - PRO-MUNICIPIO SERVICOS - EIRELI - 
173 CRCPJ-100652/K - Explorar atividades contábeis em empresa denominada PRO 
174 MUNICÍPIO SERVIÇOS EIRELI, sem registro cadastral no CRCCE e falta de 
175 estruturação legal. Art. 15, do D.Lei 9.295/46, com art. 1° da Res.CFC 1.555/18. Parecer 
176 no sentido de aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.521,00 (três mil e quinhentos e 
177 vinte e um reais), pena esta aplicada com base alínea "b" do Art. 27 do DL 9.295/46, 
178 com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021, em razão da não 
179 regularização da infração, visto que a Organização Contábil permanece em situação 
180 irregular. Decisão: aprovado por unanimidade. Esgotada a pauta, o Conselheiro José 
181 Elielder Clares de Sousa, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às dez 
182 horas e cinquenta minutos do dia onze do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
183 dois. A presente ata foi redigida por mim, Morgana Feijó da Gama, que a assino após 
184 sua aprovação, juntamente com o Vice Presidente de Fiscalização e com os demais 
185 Conselheiros. 
186 CT JOSÉ ELIELDER CLARES DE SOUSA 
187 CT MARCOS AURÉLIO TAVARES 
188 CT FRANCISCO RONNEY ARAUJO ZUZA 
189 CT VALTENIR VITOR NASCIMENTO 
190 CT EMANUEL MESSIAS ALVES DE LIMA 
191 CT LUIZ RODRIGO FERREIRA GOMES DO NASCIMENTO 
192 ELEN KLEZEVSKI PIMENTEL 
193 MORGANA FEIJO DA GAMA 
194 Fortaleza, 11 de novembro de 2022. 


